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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.823, D E 11 D E M A R Ç O D E 1980 

Autoriza a fazenda do Estado a permitu o uso, a Titulo Precário, pela Entidade 
MAESP-Movimento de Ass is tência aos Encarcerados do Estado de São Paulo, de 

Imóve l que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

D O E S T A D O D E S Ã O 

Artigo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a permi t i r o uso, 
a t í tulo p r e c á r i o , pela entidade M A E S P - M o v i m e n t o de Ass i s t ênc i a aos E n c a r c e r a 
dos do Es tác io de S ã o Paulo, do imóve l local izado à A v e n i d a do Curs ino n.o 358, 
nesta C a p i t a i , medindo 1.25Ó,C0m2 (hum mil, duzentos e cinquenta metros q u a 
drados) . 

Ar t i gc 2.° — O i m ó v e l d e s t m a r - s e - á à i n s t a l a ç a i da sede da ent idade 
p e r m i i s i o n á i i a e do l a r " M i n h a Casa" , que abr iga e assiste c r i a n ç a s de ambos os 
sexos, f i lhos de encarcerados necessitados. 

Ar t igo 3.° — A p e r m i s s ã o v i g o r a r á pelo tempo n e c e s s á r i o à concre t i 
z a ç ã o das providencias i n d i s p e n s á v e i s à cessão, em c a r á t e r defini t ivo, do mesmo 
i m ó v e l à entidaue p e r m i s s i o n á r i a , mediante a u t o r i z a ç ã o legislat iva. 

Ar t igo 4.° — A p e r m i s s ã o de uso de que t ra ta e ar t igo p r imei ro s e r á 
f e i t a a t r a v é s do u>mpetente " T e r m o de P e r m i s s ã o de Uso" a ser lavrado no G a b i 
nete do Senhor Piocura-.lor Cnefe da Procurador ia do P a t r i m ô n i o Imob i l i á r i o , m e 
diante as concuçóes a serem estabelecidas pela Fazenda do Estado. 

A r t i g c 5.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 11 de m a r ç o de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de m a r ç o de 1980 

Mana Angél ica Galiazzi, D i r e to r a da Div i s ão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.824, D E 11 D E M A R Ç O D E 1980 

D á nova redação ao artigo 3.o do Decreto n.o 7.460, de 22 de janeiro de 1976 e alte
ra o artigo l.o do Decreto n.o 7 . 984, de 4 de junho de 1976, que dispõe sobre con
s ignações em folha de pagamento de servidores, func ionár io e inativos dc Estado 

P A U L C S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — A r e d a ç ã o do ar t igo 3.o, do Decreto n.o 7.460. de 22 de j a 
neiro de 1976, passa a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o : 

•Ar t igo 3.° — As entidades de classe e as cooperativas s e r ã o admi t idas 
eomo c o n s i g n a t á r i a s desce que preencham as seguintes c o n d i ç õ e s : 

I — depositem nos estabelecimentos of ic ia is de c r é d i t o do Estado todo 
o produto da a r r e c a d a ç ã o efetuada a qualquer t í t u l o ; 

I I — possuam e s c r i t u r a ç ã o e registros c o n t á b e i s , exigidos peia l eg i s l a 
ç ã o especí f ica ; 

I I I — franqueiem sua contabi l idade e registros à A d m i n i s t r a ç ã o 
estadual; 

I V — por dispos ição e s t a t u t á r i a expressa sejam exercidas g ra tu i t a 
mente as funções gestoras e n ã o d i s t r ibuam lucros a qualquer t i tu lo ; 

V — poosuam u m m í n i m o de 500 associados, servidores púb l i co s ou 
inativos do Estado; 

V I — apliquem integralmente os seus recursos n a m a n u t e n ç ã o e de
senvolvimento dos objetivos sociais. 

A r t i g o 2.° — Passam a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o os artigos 2.° 
e 4.° do Decreto n. J 7.46C de 22 de janeiro de 1976: 

«Ar t igo 2.° — P o d e r ã o t a m b é m ser c o n s i g n a t á r i a s : 
I — as cooperativas de consumo, formadas por f u n c i o n á r i o s e s e r v i 

dores púb l i cos estaduais que f o r n e ç a m a t r a v é s de seus p r ó p r i o s a r m a z é n s e c o m 
provem, mediante ce r t i dões atualizadas, estarem devidamente registradas confor
me estabelece a L e i Federa l n .° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
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I I — as autarquias, as empresas p ú b l i c a s , as sociedades de economia 
mis ta , bem como as f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s pelo Es tado; 

I I I — as entidades de classe de â m b i t o nac iona l ou com sede em outra 
unidade da F e d e r a ç ã o » . 

«Ar t i go 4.° — Somente p o d e r ã o ser consignados e m folha de paga
mento os seguintes compromissos: 

I — a m o r t i z a ç ã o e juros de e m p r é s t i m o s c o n t r a í d o s no Ins t i tu to de 
P r e v i d ê n c i a do Estado de S ã o P a u l o n a C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o P a u l o 
S . A . , no B a n c o do Estado de S ã o Pau lo S . A . e nas Ent idades de f u n c i o n á r i o s e 
servidores, reconhecidos de ut i l idade p ú b l i c a . 

I I — c o n t r i b u i ç õ e s pa ra p r e v i d ê n c i a soc ia l ; 
I I I — c o n t r i b u i ç õ e s e s t a t u t á r i a s de entidades de f u n c i o n á r i o s e se rv i 

dores P ú b l i c o s ; 
I V — quotas partes de sociedades cooperativas formadas por funcio

n á r i o s e servidores estaduais, bem como quotas de a q u i s i ç ã o de mercadorias e 
g ê n e r o s feitas nessas cooperativas; 

V — p r é m i o s de seguros sobre a v ida , casa p r ó p r i a , veiculo,*, f idel idade 
func iona l e outros; 

V I — quaisquer outros que os f u n c i o n á r i o s e servidores forem obr iga
dos a pagar em vi r tude de le i . 

§ 1.° — No caso das Ent idades de f u n c i o n á r i o s e servidores, reconhe
cidas de ut i l idade p ú b l i c a , as o p e r a ç õ e s previstas no inciso, I s e r ã o realizadas em 
duas modalidades e observados os seguintes requisi tos: 

a) e m p r é s t i m o s or iundos de receitas provenientes da at ividade p r ó p r i a 
d a entidade ou com recursos obtidos n o Banco do Estado de S ã o Pau lo S / A ou n a 
C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o Pau lo S / A ; 

b) e m p r é s t i m o s adminis t rados diretamente pelo Banco do Estado de 
S ã o Pau lo S / A ou C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o Pau lo S / A . 

1. O resultado das o p e r a ç õ e s de que t r a t a m as a l í n e a s <a» e «b» deste 
p a r á g r a f o s e r á sempre credi tado no B a n c o do Estado de S ã o Pau lo S / A , ou n a 
C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o Pau lo S / A , em conta correntf do f u n c i o n á r i o , 
servidor ou Inativo. 

2 . Quando as cond ições do e m p r é s t i m o est iverem ac ima das p r a t i c a 
das habi tualmente , t e r á o B a n c o do Estado de S ã o Pau lo S / A e ou a C a i x a E c o 
n ô m i c a do Estado de S ã o Pau lo S / A o p ç ã o p a r a exercer a o p e r a ç ã o de e m p r é s 
t imo , conforme a modal idade previs ta n a le t ra «b» do p a r á g r a f o 1.° deste ar t igo. 

3. A s entidades c o n s i g n a t á r i a s interessadas d e v e r ã o celebrar c o n v ê n i o 
com o B a n c o do Estado de S ã o P a u l o S / A e a C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de 
S ã o P a u l o S / A , para a p r e s t a ç ã o dos se rv iços relacionados com as o p e r a ç õ e s de 
e m p r é s t i m o de que se t ra ta , contendo obrigatoriamente c l á u s u l a dispondo sobre a 
o p ç ã o refer ida no i t em 2 . 

4. O contrato de c r é d i t o ou f inanc iamento d e v e r á obedecer modelo 
aprovado pela Secre tar ia da Fazenda . 

§ 2.° — Os descontos em folha de pagamento, salvo os o b r i g a t ó r i o s por 
lei , só s e r ã o admit idos com a u t o r i z a ç ã o expressa do consignante, em f o r m u l á r i o a 
ser determinado pelo Depar tamento de Despesa de Pessoal do Estado e a este 
encaminhado . 

§ 3.° — A Secretar ia da Fazenda , no prazo de 90 (noventa) dias, r e 
g u l a m e n t a r á , a t r a v é s de r e s o l u ç ã o , os procedimentos a serem adotados pelas E n 
tidades de f u n c i o n á r i o s e servidores, no que se refere as o p e r a ç õ e s de que t ra ta 
o inc iso I deste a r t i g o » . 

A r t i g o 3.° — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
f icando revogado o Decreto n .° 12.125, de 17 de agosto de 1978. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 11 de m a r ç o de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de m a r ç o de 1980. 

M a r i a Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a da D i v i s a r de Atos Ofic ia is 

TABELAS DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 
Acha-se à venda, na Imprensa Oficial do Estado S/A — 

IMESP, folheto contendo as novas Tabelas de Custas e Emolumen
tos Judiciais e Extrajudiciais (Decreto n.° 14.716, de 5-2-80). 

PREÇO DO EXEMPLAR Cr$ 40,00 

IMESP — Rua da Mooca, 1921 e Rua Maria Antônia, 294 

PLANTA GENÉRICA 

DE VALORES DO MUNICÍP IO 
Encontra-se à venda na Seção de Reprografia da Imprensa 

Oficial do Estado S/A — IMESP (Rua da Mooca, 1921), Suple
mento do Diário do Município, de 14-12-79, contendo a Planta 
Genérica de Valores do Município de São Paulo. 

PREÇO (7 cadernos) Cr$ 70,00 


